
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2024/PMCO/TO, Pelo presente instrumento firmado por um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro nesta Cidade, inscrita no CNPJ sob nº.
01.795.483/0001-20, com endereço Av. Presidente Dutra nº. 263 – Setor Central, Colinas do Tocantins – TO, representada por seu atual
prefeito o senhor JOSEMAR CARLOS CASARIN, brasileiro, solteiro, Cirurgião Dentista, residente e domiciliado na Rua Raul do Espirito Santo,
nº 1712 – Centro – Colinas do Tocantins/TO – CEP: 77.760-000 doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Pessoa Juridica ou
Pessoa Física: RAFAEL GALVANI FERREIRA, brasileiro, casado, natural de Maringá/PR, leiloeiro, na forma do Decreto nº 21.981, de 1932 e IN
nº 113/2010 do DNRC, com registro na Junta Comercial do Estado do Tocantins – JUCETINS sob o nº 42 e na Junta Comercial do Estado do
Pará – JUCEPA sob o nº 20210000074, portador da Cédula de Identidade nº XX.55X.XXX-6 SSP/PR, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
sob o n.º XXX.427.XXX-3X, estabelecido na Avenida dos Estados, n° 226, Centro, CEP 68.385-000, Tucumã/PA, telefone: (94) 98185-3239,
com endereço eletrônico: contato@galvanileiloes.com.br e galvani@galvanileiloes.com.br, doravante designada CONTRATADA, tendo em
vista o que consta Processo Administrativo Nº055/2024/PMCO/TO, sob Protocolo Nº5919/2024 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 2021 e do Decreto Nº07, de 31 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei  Nº14.133/2021 no Município de Colinas do
Tocantins/TO, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Chamamento Público Nº 003/2024/PMCO/TO – Inexigibilidade
de Licitação Nº006/2024/PMCO/TO,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL,  O presente Contrato decorre da adjudicação do Chamamento Público Nº 003/2024/PMCO/TO,  Inexigibilidade de Licitação Nº
006/2024/PMCO/TO, referente ao Processo Administrativo Nº055/2024/PMCO/TO, sob Protocolo Nº5919/2024, na forma da Lei nº 14.133, de
2021 e do Decreto Nº07, de 31 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei Nº14.133/2021 no Município de Colinas do Tocantins/TO e do Ato
de Homologação da autoridade competente, constante nos autos e conforme, tudo que consta nos autos do Processo Administrativo, do
qual passa a fazer parte integrante deste Contrato. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a prestação de
serviços de Leiloeiro oficiais para a realização de leilões nas modalidades online/virtual ou presencial, destinados ao desfazimento de bens
móveis inservíveis e imóveis de propriedade do Município de Colinas do Tocantins/TO, nas condições estabelecidas neste e no Termo de
Referência parte integrante deste contrato. São anexos a este Contrato e vinculam esta contratação, independente de transcrição: O Termo
de Referência que embasou a contratação; O Edital do Chamamento Público Nº 003/2024/PMCO/TO ; Termo de Adesão ao Credenciamento;
Eventuais anexos dos documentos supracitados. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DA RENUMERAÇÃO: A CONTRATADA obriga-se a
executar os serviços, objeto deste contrato, recebendo, a título de comissão, a taxa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor de
venda do bem arrematado, comissão esta que deverá ser recebida diretamente de cada arrematante, na ocasião do leilão, não cabendo a
CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento da comissão devida pelo comprador, nem pelos gastos despendidos pelo CONTRATADO
para recebê-la. Não será devido ao CONTRATADO nenhum outro pagamento além da comissão referida nesta cláusula. Fica expressamente
estabelecido que no preço acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na
cláusula primeira deste instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. As despesas com a execução dos leilões correrão única
e  exclusivamente  por  conta  do  Leiloeiro  Oficial  Contratado.  Não  cabe  a  Prefeitura  Municipal  de  Colinas  do  Tocantins/TO,  qualquer
responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo Leiloeiro Oficial para recebê-la.
O Leiloeiro Oficial será responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios
de  seguro,  emolumentos,  demais  despesas  diretas  ou  indiretas,  e  quaisquer  outros  ônus  que  se  fizerem  necessários  à  execução  dos
serviços contratados. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A título de Comissão do Leiloeiro, o percentual
de 5% (cinco por cento), sobre o bem arrematado (art. 24, parágrafo único, do Decreto nº21.981 de 19/10/32), que será pago diretamente
pelo arrematante. Não haverá pagamento por parte da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO, pois, todo e qualquer pagamento
dos serviços prestados em razão da contratação, será realizado pelo (s) arrematante (s) através da comissão sobre o valor de cada
item/lote arrematado. O Leiloeiro Público Oficial receberá do arrematante/comprador o percentual do valor do bem arrematado, a ser pago
pelo comprador no ato da arrematação, não cabendo a Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO a responsabilidade pela cobrança da
comissão devida pelo comprador, nem pelos valores despendidos pelo Leiloeiro Oficial para recebê-la, conforme determinação do parágrafo
único, do artigo 24 do Decreto Nº 21.981/1932.  Não será devida ao leiloeiro nenhuma outra remuneração, além da prevista no item 4.1.
 Considerando que a medida adotada neste Contrato não gerará ônus financeiro aos cofres deste Órgão. Do valor recebido pelo Leiloeiro,
ficará o mesmo responsável pelo recolhimento de todos as despesas decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a
impostos, fretes, taxas, emolumentos, alvarás, seguros, encargos sociais e trabalhistas e outros que houver. O pagamento referente aos
valores  obtidos  pelo  leilão  dos  bens,  excluídas  as  comissões,  devem ser  pagos  diretamente  a  Prefeitura  Municipal  de  Colinas  do
Tocantins/TO e serão efetuados mediante depósito em conta corrente, fornecida pela Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e
Finanças. O valor final a ser arrecadado no leilão depende dos bens efetivamente alienados e não é possível definir este valor, tendo em
vista que no proposto para essa contratação outros bens podem vir  a se tornarem passíveis de serem inseridos no leilão.  O valor
arrematado  será  pago  diretamente  a  Tesouraria  Municipal,  depositado  em  conta  específica  indicada  pelo  setor  financeiro,  não  sendo
deduzida nenhuma comissão do leiloeiro do valor arrematado. A comissão será devida após a realização de cada leilão, não sendo possível
mensurar o resultado para a execução total deste contrato. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DA PRORROGAÇÃO E DA
EXTINÇÃO: Os contratos terão validade até 31/12/2025, não gerando direito adquirido ao Credenciamento à distribuição de demanda, sendo
esta distribuição realizada conforme demanda da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO. O contrato poderá ser prorrogado nos
termos do art. 105 da Lei nº14.133/2021. A extinção do Termo de Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito de ambos,
nos casos enumerados nos Artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, bem como, rescindido amigavelmente, a qualquer
momento, mediante condições determinadas na Lei  e,  com aviso prévio de 30 (trinta) dias.   Toda e qualquer alteração deverá ser
processada  mediante  a  celebração  de  Termo  Aditivo,  com  amparo  no  art.  124  da  Lei  14.133/2021,  vedada  a  modificação  do  objeto.
Havendo a necessidade da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo
Aditivo, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme o art.125 da Lei
14.133/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://diario.colinas.to.gov.br/assinex-validador por meio
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